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GoNTRATO N" 009/2024

Contrato que entre si celebram de um lado a
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. CE, E A
empresa J G MARQUES - ME, para o fim que nele
de declara.

O MUNICÍPIO DE AMONTADA - CE, através de seu Orgão Legislativo Câmara Municipal,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede na Rua Dona Maria Belo, no 1311,
Centro, CEP: 62.540-000, Amontada, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o no

06.582.555/0001-75, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pela Presidente do Legislativo, Sr. Paulo Berg Melgaço e a empresa J G MARQUES -
ME, doravante designada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

40.815.89710001-26, sediada na Rua Raimundo Nonato de Loiola, 436, Alto Alegre, CEP:
62.115-000, telefone (88) I 9251-5039, em Forquilha, Estado do Ceará, neste ato
representada pelo Sr. Jonnant Gomes Marques, portador da Cédula de ldentidade no

2005098012004 expedida pela SSP/CE e CPF no 610.648.603-46, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na
modalidade PREGÃO ELETRÔNIGO tombado sob o no 0A7,2023 - SRP e seus anexos,
os preceitos do direito público, Lei no 10520, de 17 de julho de 2002 e Lei n' 8.666/93, de
21.06.93, alterada pela Lei n" 8.883/94 e com suas alterações e Decreto Municipal no 039
de 02 de outubro de2017, e Ata de Registro de Preços n" 00812024 e outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto.
1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo
licitatório na modalidade PREGÃO elefRÔNICO tombado sob o no OA7DO23 - SRP e
seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto da presente avença, o Registro de Preços para a Aquisição de
Materiais de Consumo em geral(gêneros alimentícios, expediente e suprimentos de
informática, higiene e limpeza, copa e cozinha e descartáveis) para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Amontada.

2.2 - Dos itens contratados:

LOTE N" Oí . GENEROSALIMENTICIOS

ITEM DEScRTçÃO QTD UND MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

01

AçUCAR {KG. Açúcar obtido da
cana de açúcar, tipo cristal, com teor
de sacarose mínimo de 99% p/p e
umidade máxima de 0,3% p/p, livre
de impurezas, insetos ou
microrganismos que possam torná-
los improprio para o consumo

120 Kg FORPAN R$ 4,48 R$ 537,60
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humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima
de 120 dias da data de entrega do
produto, safra do exercício,
acondicionado em embalagem
plástica atóxica e inviolada de 1kg.
Deverá conter dados de
orocedência e identificacão.

02
BOLACHA, tipo cream cracker
400o 150 Pct PETYAN R$ 4,80 R$ 720,00

03 BOLACHA. tioo maisena 400o. 130 Pct PETYAN Rg 4,80 R$ 624.00

04

GAFE EM PO 250G. Café a vácuo,
puro, torrado e moído, embalagem
com 2509. Apresentar selo de
pureza da ABIC. Validade mínima
de 120 dias da data de entrega do
produto. Conter dados de
orocedência e identificacão.

150 Pct UNIÃO R$ 7,20 R$ 1.080,00

05
POLPA DE FRUTAS. com 4
unidades. sabor diversos.

95 Pct FRUTGOLD R$ 5,00 R$ 475,00

VALOR OTAL R$ 3.436,60

LOTE N'03. EXPEDIENTE E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

ITEM DESCRTçÃO QTD UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Agenda Diária, espiral, 1 dia
por página inclusive sábado e
domingo, fitilho marcador de
página, dimensões
aproximadas 14,5 cm x 21 cm.

2 UND TILIBRA RS 23,00 R$ 46,00

02
Alfinete para Mapa redondo,
colorido. Cx 50 und.

2 CX BRW R$ 7,00 R$ 14,00

03
Almofada para Carimbo, no

3. cor azulloreta.
2 UND RADEX R$ 8,00 R$ 16,00

04
Borracha branca, capa
erqonômica de plástico. 3 UND KEEP R$ 2,50 R$ 7,50

05
Gaixa Arquivo Morto
Polionda 250x130x35mm
(cores diversas).

10 UND ALLPLAST R$ 7,00 Rs 70,00

06
Calculadora de Mesa Grande
12 Díoitos.

3 UND HOOPSON R$ 36,99 R$ 110,97

07
Caneta esferográfica í.0mm,
Cristal, na cor azul.

500 UND COMPACTOR R$ 0,61 R$ 305,00

08
Caneta esferográfica I .Omm,
Cristal, na cor preta.

'150 UND COMPACTOR R$ 0,61 R$ 91,50

09
Ganeta Fixa com Corrente de
50cm para balcão.

3 UND KAZ R$ 25,00 RS 75,00

10
Glip no 3/0, niquelados, com
50 unidades.

20 CX ECCOCLIPS Rg 4,00 R$ 80,00

11
Clip no 8/0, niquelados, com
137 unidades.

4 CX ECCOCLIPS R$ 5,00 R$ 20,00

12
Cola Branca com 909, a base
de áqua. não tóxica. lavável.

2 UND BAMBINI R$ 3,00 R$ 6,00
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13
Cola lsopor artesanato
escolar e maouetes 90q.

2 UND KOALA RS 8,50 R$ 17,00

14
Corretivo líquido 18 ml,
fórmula à base de áqua.

3 UND RADEX R$ 3,00 R$ 9,oo

15
Envelope A4 Amarelo Ouro,
229x324mm.

200 UND SCRITY R$ 0,70 R$ 140,00

16
Envefope A5 Branco, 162 x
229 mm.

200 UND SCRITY R$ 0,50 R$ 100.00

17
Estilete Largo Plástico, trava
automática, lâminas 18mm,
Lâminas de Aco.

3 UND MASTERPRINT R$ 3,50 R$ í0,50

í8 Extrator de grampo
oalvanizado tioo esoátula.

3 UND MASTERPRINT Rg 7,00 R$ 21,00

19
Fita Adesiva de
em pacotamento transparente,
45mmx45m.

3 UND ADERE R$ 7,00 R$ 21,00

20
Fita Adesiva dupla face,
12mmx30m/3m.

3 UND ADERE RS í0,00 R$ 30,00

21
Fita Adesiva papel Kraft,
32mmx50m.

4 UND ADERE Rs 38,00 R$ 152,00

22
Fita adesiva transparente 12 x
40 m EUROCEL.

3 UND ADERE R$ 1,50 R$ 4,50

?3
Folha de EVA, cor Azul,
95cmx40cmx2mm 3 UND IBEL R$ 6,00 R$ 18,00

24
Folha de EVA, cor Amarelo,
95cmx40cmx2mm

3 UND IBEL R$ 6,00 R$ 18,00

25
Folha de EVA, cor Branco,
95cmx40cmx2mm

4 UND IBEL Rs 6.00 R$ 24,00

26
Folha de EVA, cor Dourado
com Glitter, 48cm x 40cm x
2mm

3 UND IBEL Rg 6,00 R$ 18,00

27
Folha de EVA, cor Prata com
Glitter. 48cm x 40cm x 2mm

3 UND IBEL R$ 6,00 R$ 18,00

28
Folha de EVA, cor Rosa,
95cmx40cmx2mm 3 UND IBEL R$ 6,00 R$ 18,00

29
Folha de EVA, cor Verde,
95cmx40cmx2mm 3 UND IBEL Rg 6,00 R$ 18,00

30
Folha de EVA, cor Vermelho,
95cmx40cmx2mm 3 UND IBEL R$ 6,00 R$ 18,00

31

Folha de EVA, cor Vermelho
com Glitter, 48cm x 40cm x
2mm

3 UND IBEL RS 6,00 Rs 18,00

32
Grampeador de mesa 26/6,
25 Íolhas.

3 UND JOCAR R$ 35,00 R$ 105,00

33
Grampeador para até 100
folhas, qrampo 23113.

1 UND JOCAR R$ 135,00 R$ 135,00

34
Grampo para Grampeador
de até 100 folhas, 23/13, com
5.000 unidades qalvanizados.

1 CX MAXPRINT R$ 30,00 R$ 30,00

35
Lápis Preto no 2 HBz
Redondo.

13 UND PIRILAMPO RS 0,35 R$ 4,55
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36
Livro de Protocolo
Correspondência Yr, 100
folhas.

1 UND TILIBRA R$ 17,00 R$ 17,00

37 Marca Texto, cores diversas. 5 UND BRW RS 4,00 R$ 20,00
38 Molhador de dedos 12o. 2 UND CARBRINK R$ 3,30 R$ 6,60

39
Papel Fotográfico A4, pacote
com 50 folhas.

3 PCT MASTERPRINT R$ 30,00 R$ 90,00

40

Papel M branco.
Especificações: Resma de
papel 44, medindo
210mmx297mm,
T5gramas/my, cada resma
contendo 500 folhas.

170 RESMA REPORT R$ 25,00 RS 4.250,00

41
Papel A4 c/200 folhas peso
40.

3 PCT GLOBINHO R$ 35.00 R$ 105,00

42
Pasta AZ Lombo Estreito,
tamanho ofício.

20 UND ACP R$ 18,00 R$ 360,00

43
Pasta M Lombo Largo,
tamanho ofício.

20 UND ACP R$ 18,00 R$ 360,00

44
Pasta classificadora, com
grampo plástico, medidas
350mm x 230mm.

10 UND DAC R$ 4,50 R$ 45,00

45 Pasta com elástico 40 cm. 2 UND DAC RS 7.80 R$ 15.60

46
Pasta com grampo trilho
olástico. 10 UND DAC R$ 3,50 R$ 35.00

47
Pasta Suspensa Craft, haste
e grampo plásticos, caixa cl
100 unidades.

10 UND FRAMA R$ 4,00 R$ 40,00

48 Pendrive 32 GB USB. 2 UND GOLDENTEC R$ 45,00 R$ 90,00

49
Perfurador de papel 2 furos,
até 20 folhas.

2 UND JOCAR R$ 35,00 R$ 70,00

50
Post-it (bloco adesivo), 400
folhas, sendo 4 blocos de 100
folhas, 38mm x 50mm.

10 PCT MAXPRINT RS 6,00 R$ 60,00

51 Réqua. 30 cm. cristal. 2 UND WALEO R$ 1.30 R$ 2,60

52
Suporte de Copos
DescaÉáveis de
150/180/200m1.

2 UND FORTCOM R$ 65,00 R$ 130,00

53 Tesoura escolar, sem ponta. 2 UND MASTERPRINT R$ 4,00 R$ 8,00
54 Tinta oara carimbo azul 30m1. 2 UND RADEX R$ 6.50 R$ 13,00

55
Tinta para carimbo preto
30m1.

2 UND RADEX R$ 6,50 R$ 13,00

56
Tinta P/ lmpressora Epson
504 Preto/Black. 10 UND EPSON R$ 80,00 R$ 800,00

57
Tinta P/ lmpressora Epson
504 Ciano/Cvan. 7 UND EPSON R$ 80,00 RS 560.00

58
Tinta P/ lmpressora Epson
504 Amarelo/Yellow. 7 UND EPSON R$ 80,00 R$ 560,00

59
Tinta P/ lmpressora Epson
504 Maoenta. 7 UND EPSON RS 80,00 R$ 560,00

60 Teclado comum. 3 UND GOLDENTEC RS 25.00 R$ 75.00
61 MOUSE OPTICO GT 150 3 UND GOLDENTEC R$ 15,00 RS 45.00
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62
Tinta Pl lmpressora Ganon
4110 PRETO/BLACK 10 UND CANON R$ 82.00 R$ 820,00

63
Tinta P/ lmpressora Ganon
4110 AZUUCTANO

7 UND CANON R$ 81,00 RS 567,00

64
Tinta P/ lmpressora Ganon
4ííO AMARELO/YELLOW

7 UND CANON R$ 81,00 R$ 567,00

65
Tinta P/ lmpressora Canon
41íO MAGENTA 7 UND CANON R$ 81,00 R$ 567,00

VALORTOTAL R$ í2.84í,32

L

CIáUSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 16.077,92 (dezesseis mil setenta
e sete reais e noventa e dois centavos).
3.2 - No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

cLÁusuLA euARm - oo pmzo oe vreÊncn coxrRArual
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 3111212024, gom início a partir da data de
sua assinatura, podendo ser pronogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da
Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
5.1 - As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Câmara
Municipal de Amontada, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de
despesas/fonte de recursos d iscri m inados abaixo :

CLÁUSULA S.ÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador
de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto
deste termo,
ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
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lll)CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
lV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forna da Lei No.
12.44012011.
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
7 3 -Ê.vedada arealizaçáo de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará
suspenso até sua execução regular.
7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

cúusula NoNe - ols oeRroecôes on coNrRArRNre
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

clÁusuLn oÉclma . oo Rea.lusre e oo neeeutlíento ecoNÔÍütco-
FINANCEIRO
10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice econômico INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro
índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após
a ocorrência da anualidade.
1A.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTMTANTE pagará à CONTMTADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
1Ai.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
10.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
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10.2 - Na hípótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65,
ll, "d" da Lei Federal n'8.666/93, alterada e consolidada.
'10.2.1- Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente
a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou
necessídade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDICÔES DE EXECUCÃO
11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas
a subcontratação, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusula oÉctuA seouuoA - ol eesrÃo oo conrmto
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a)de despesas, para acompanhar a execução
do instrumento contratual, com vistas à promoção das medídas necessárias à fiel
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.
12.2.1- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

clÁusula oÉcrnnn rencernA - ols sRncÕes
13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, não celebrar o contrato no pÍazo estipulado no termo de convocação, falhar ou
fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
p§uízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
legais.
13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperíeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a
prévia defesa:
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I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666i93, podêrá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licítação;
b) outras ocorências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desdê que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipaís, por meio de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruçôes fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,Oo/o (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer
material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da §eição;
lll - Suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com
o(a) Câmara Municipal de Amontada, por prâzo não superior a 05 (cinco) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos l, ll e lll do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista
no inciso lV do mesmo item.
13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a)
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a)
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
13.5 - As sanções previstas nos incisos lll e lV do item {3.2 supra, poderão ser aplicadas
às empresas que, em razão do contrato objeto da licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
13.6 - As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item í3.2 supra, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo estipulado neste edital e seu$ anexos, estará sujeita à multa de

L
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5,Ao/" (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
13.8 - As sanções previstas no item í3.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.
13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem
contra o patrimônio público nacíonal ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a
licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.846/2013, sem
prejuízo da aplicação das sanções administratÍvas previstas no artigo 70 da Lei Federal no

10.52012002.

CLAUSULA pÉCrillA QUARTA - pA RESCTSÃO
14.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
14.1.1- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital;
14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.
14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.
14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
14.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e aínda devidos;
14.4.3 - Indenizações e multas.

clÁusuu oÉque ourxte - ons RlrrnecÕes
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993.
15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
í5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA §EXTA. DOS CASOS OMIS§OS
16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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GLAUSULA pÉCrMA §ÉflMA - pA PUBLTCACÃO
17.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁ.U-SULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de AMONTADA, Estado do Ceará, para
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem
resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.
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Paulo Berg Melgaço
Presidente do Legislativo

CONTRATANTE

- CE, 04 de março de 2A24.
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1. NOME:
CPF:

2. NOME:
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JGMarques-ME
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Jonnant Gomes Marques
CPF n" 610.648"603-46
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